Legismap Roncarati
Regulamentacéo do novo seguro obrigatério sera publicada até 31 de dezembro, diz Susep

Por Gabriela Pereira

Um novo fundo sera criado para garantir o pagamento das indenizacées por morte,
invalidez temporaria ou permanente e reembolso de coberturas de despesas médicas e
funerarias

A regulamentacdo do Seguro Obrigatério para Protecao de Vitimas de Acidentes de Transito
(SPVAT), novo seguro DPVAT, serd publicada até 31 de dezembro de 2024 e terd vigéncia imediata,
afirma o superintendente substituto e diretor da diretoria de Supervisao Prudencial e de Resseguros
da Superintendéncia de Seguros Privados (Susep), Carlos Roberto Alves de Queiroz.

A expectativa é de que os atos normativos sejam aprovados pela Susep na préxima semana para
gue, na semana seguinte, o Conselho Nacional de Seguros Privados também avalize a matéria. A
cobranca do SPVAT depende dessa regulamentacao para ser iniciada em janeiro.

Leia aqui na integra.

Fonte: Valor EconOmico, em 12.12.2024
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